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TERNIo DE coNlRATo or rRnslaçÃo or:
SERVIÇOS CI]LEBRADO ENTRE A
PRF]FEITIIRA MIJNICIPAI- DE PACATT]BA.
NESTE ATO REPRESENTADO PELA SI.IA
PRI]FEITA A SR'. MANUELLA ALMEIDA
MARTINS E A EMPRESA ALMEIDA & GOIS
ADVOCACIA EM DECORRENCIA DA
INEXIGIIIII-IDADL:. 0 | 3 12022.

A PPREFEITURA DE PACATUBA, localizada à Praça Nossa Senhora de Lourdes. SN. Centro"

na cidade de PACATUBA, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ n". 13,112.22210001-48. doravante

denominada CONTRATANTE. neste ato. representada por sua PREFEITA a Sf. MANUELI-A
Á,1.]\{lllDA IVIARTINS, brasileiro(a). maior. capaz. poftador(a) do R.G. n' 31291707 e do CPF n'
007.112 7.3 8-5-07. residente e domiciliado(a). em Pacatuba. dorar-ante denominado

CONTRATANTE e a empresa ALMEID.A & GOIS ADVOCACIA inscrita no CNP.I sob n"

1,1.497.5.+3/000I -2,1 cour sede na Rua Campos. 82. Cep 49015-220. São José . Aracaju/Se. neste ato

reprcsentada por seu sócio adrninistrador o Senhor Roberto Wagtrer de Gois Bezerra ['ilho inscrita
r.ro CI)F sob n" 036.065.645-54 dorar,ante denominada CONTRATADA, têm.iusto e acordado entre

si o presente Contrato de Prestação de Sen,iços. de acordo com as disposições regulamentares

contidas na l.ei n.o 8.666. de ll/06/199i. e suas alterações. mediante cláusulas e condições

scguintes:

CLÁTIST]LA PRIITEIRA. DO OBJETO (art. 55, inciso l, tla l-ei no 8.666/93).

O prcsente Contrato tenr por ob.ieto a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria
cspecializada na área fiscal. para estruturação e arrecadação dos setores de arrecadação. fiscalização
do Município e implantação Ce métodos. instrumentos e fenamentas que possibilitem o incremento

de suas receitas próprias municipais. de acoldo com a proposta da contratada. que passa a fazer paúe

integrante deste instrumento" de acordo conl o art. 55. Xl da Lei n'8.666/93, independentemente de

suas lranscriçôes.

A prestação de serviços scrá efetivada nas condiçôes estabelecidas na Cláusula Quinta deste

instrunlento

(,LÁI]ST]LA TERCEIRA - DO PRICO, l)AS (iONI)I(lOllS DE PAGAMENTO (art. 55.

O paganrcnto será etetuado rnellsalmúnte. a1é o 10" (décimo) dia do nrês subseqtiente ao vencido. em

parcrlas dc RS 8.500,00 (Oito mit e quinhentos reais), perfazendo um valor global de R§
102.000,00 (Cento e Dois lVlil Reais).

('I,,([ISI.ILA OTIARTA - DA VIGÊNCIÁ (Art.55. inciso IV, da Lei no 8,666/93) @
Prefeitura [íuni.ipal de Pacatuba - Praça Nossa Se|]hora de Lourdes S/N
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cLÁusuLA SEGITNDA - Do REGIME DE f,xECUÇÃO (art. 55. inciso tI. dâ Lei n"
8.666/93).

inciso Il l. tla Lei no ,i.66/93_):

\
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O presente Contrato terá r'igência de 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua assinatura.

vedada sua prorrogaçào

CI,ÁTJSIiLA OU INTA - Do INiCIO (Art.55. inciso IV. da Lei no 8.666/93)

O início da prestação dos sen'iços será de, no máximo,48h (quarenta e oito horas). contadas a partir

da data da assinatura deste Contrato.

CLÁT]STiLA SEXTA . DOT.A,CÃo ORCAMENTÁRIA (Art. 55, inciso \', da Lei n. o li.666/9-1).

As despesas com o pagamento do retbrido objeto estào previstas no Orçamento do Municipio.
con lbrme classiÍicaçào orçamentária detalhada abairo:

27009 - Secretaria Municipal De Finanças
20.1t - Nlânutenção da Sccrctaria de Finanças
.1390.-35.00.00 - Serviços de Consultoria
Itccurso:15000000

CI,ÁUSTILA SETIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íart. 55.

O Contratado. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

z Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento e na fonna

exigida para sua execução.

- Potlerá o CONTRATAD(,1, no caso de necessidade ou impe<.limentos. e visando dar cumprimento
a pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato. proceder ao substabelecimento. a quem julgar

conr,enienre. dos poderes que lhe forem outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao

pÍesenle instrumento.

- l\4anter. durante toda a e.xecução do contrato. as obrigações inicialmente pactuadas.

,A C ontratante. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

- Atrar.és do seu representante legal" a CONTLATANI E compromete-se a fornecer em tenlpo

háhil ao CONT RA'IADO rodas as informações e documentos necessários ao fiel desempenho do

presente Contrato.

- Designar unl representante para acompanhar e fiscalizar a execução do pÍesente Contrato, que

dercrá anotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas;

- Conrunicar à Contratada i.oda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos sen'iços.

diligenciando nos casos que exigem pror,idências preventi''.'as e corretir as.

CLÁT,ISTILA OITAVA - DAS PENALIDADES E MUI-TAS (Art. 55. inciso VI l. da l,ei no

8.66ó/9-l

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do ob.ieto

pactuado. conforme o caso. a Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções.
previstas no art. 87 da Lei n". 8.666193. garantida a prévia defesa:
I - advertência:
Il - nrulta de 0l% (um por cento) por dia. até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor tlo
Contrato. 

@
PÍeleitura Municipai oe Pacatuba, PraÇa Nossa Senhoia dê Lorjrdes, S/N

Fonê (79) J343-1613 CNPJ 13 112.22210AA1-4A

I

L-r-

inciso VII e XIII. da t.ei no 8.666/9-3).
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(]LÁLISULA NONA. DA RESCTSÁO (art.55. inciso VIII. da Lei no 8.ó66/93).
lndependelltementc de Iorifir:açôes ou interpelações iudiciais ou extrajudiciais. constituenr motivos

para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78. na forma do artigo 79. da Lei n".

3.6b() 9-j.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também. por conveniência administrativa. a Juízo

da Contratante. sem que caiba ao Contratado qualquer ação ou interpelação judiciat.

§2" - No caso de rescisão do Contrato. da Contralante Íica obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada. por escrito. no nrínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desla cláusula. nenhum ônus recairá sobre a
Contratante em viÍude desta decisão. ressalvado o disposto no § 2'do arÍigo 79 da [.ei n'. 8.666/93

e altelaçôes.

CI,ÁUSULA DECI]\IA - DOS DIREITOS Da CONTRATANTE NO CÀSO DE RESCISAO
íÂrt. 55. inciso lX, da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato. o Contratado reconhece. de logo. o

dileito da Côntralante de adotar. no que couberem. as medidas previstas no artigo 80 da Lei no.

8.666/93.

('I,AIjST,ILA DECIMA PRINTI',IRA - D,{ LEGISLACÃO APLICÁVEL À OXTCUCÃ<T NO
( ONTIIATO E OS CASOS O]\IISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do art. 25 inciso II, cic art. l3 incisos III da lei 8.666193 que, simultaneamente:
. não contrariem o interesse público;
Il - nas demais determinações da t.ei 8.666i93;
llI - nos preceitos do Direito Público:
IV - supletivamente. nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em deconência

deste Contrato. serão acordados entre as pattes. lavrando-se. na ocasião. Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65. Lei n'8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei
n". 8.666/93. desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e

suprcssões que se fizerem necessários. até o limite legal previsto no art. 65. §1" da Lei n". 8.666/93.

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressào poderá exceder o limite estahelecido nesta condição. salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo cotr o art.65. §2". il da lei n".

8.666/93.
LÁT]SIII,A DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÀO

(.,\rt. 67, Lei no 8.666/93).

Na lirrnra do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93. ficara designado servidor nomeado em
portaria especifica. apensa a esse instrumento contratual. para acompanhar e fiscalizar execução do
presente Contrato

(l

Prefeilurô Í\r!Dicioal de PâcatLrba - Praça Nossa Senhora dê Lourdes, S/N
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§l' - A liscalização compete. entre outras atribuições. verificar a conformidade a execução do
('ontrato corr âs normas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desc'jada.

§2' - A ação da l'rscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

('LAUSTILA DECIMA OTIINTA - DO F'OITO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de PACATUBA. Estado de Sergipe. como único
c()ntpetente para dirimir as questões que poNentura surgirem na execução do presente Contrato, com

renirncia expressa por qualquer outro.

t. por estarem assim..justas e Contratadas. as pafles assinam este instrumento. na presença de 02

(duas) teslenrunhas. a fim de que produza seus efeitos legais.

PACATUBA - SE. 08 de Abril de 2022.

hffit-
MANTIELLA AT,MEIDA MARTINS

Preltita Municipal
Contratante
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e (iois Bezerra Filho
ôntratada
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Preieiturâ [.4unrcipalde Pacatuba - praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N
Fone (73) 3343-1ô1i] CNPJ: 13.1i2 222]0AA1-48

u-L/-

I
I


